
DÚVIDAS?
(61)3319-8410

Marcelo Ornellas Marchiori
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas

ACESSE AQUI

Ofício n. 268/2026-NUGEPNAC

COMUNICA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DE MÉRITO DO TEMA 1390/STJ

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1390

Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura
Processo(s) paradigma(s): REsp 2187646/CE, REsp 2187625/RJ, REsp 2188421/SC e REsp 2185634/RS

Foi  do Tema repetitivo 1390 da Primeira Seção, em que se fixou aPUBLICADO O ACÓRDÃO DE MÉRITO
seguinte tese:

A base de cálculo das contribuições ao INCRA, salário-educação, DPC, FAER, SENAR,
SEST, SENAT, SESCOOP, SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI não é limitada a 20 (vinte) vezes o
maior salário mínimo vigente no país (art. 4º, parágrafo único, da . Lei n. 6.950/1981)

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 23 de fevereiro de 2026.

Respeitosamente,


